 Pontos de consideração para a criação de um
LISTA DE VERIFICAÇÃO 
para
VERIFICAÇÕES EX ANTE POR ESTADO-MEMBRO REQUERENTE

Em conformidade com o parágrafo 4 do Artigo 8a do Regulamento (UE) 2026/1139 do Parlamento Europeu e do Conselho de 20 de maio de 2026 que altera o Regulamento (UE) 2021/691 relativamente ao apoio aos trabalhadores afetados pela iminente deslocação de emprego em empresas em reestruturação (OJ L, 2026/1139, 20.5.2026, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2026/1139/oj ), os controlos ex-ante opcionais por Estado-Membro poderão incluir o seguinte: 
[bookmark: _Hlk226628169]4. Os Estados-Membros devem apresentar os seus pedidos com base nos pedidos referidos no parágrafo 1. Sem prejuízo da avaliação independente da Comissão do pedido de contribuição financeira da EGF nos termos do parágrafo 11, o Estado-Membro requerente pode realizar verificações ex-ante para verificar:
(a) a capacidade financeira e administrativa da empresa solicitante para implementar a contribuição financeira da EGF para os trabalhadores afetados pelo iminente deslocamento de emprego em causa;
[bookmark: _Hlk226629977](b) a informação fornecida de acordo com o parágrafo 12, pontos (g), (k) e (o); 
(c) se se espera que o pacote coordenado seja realizado de acordo com a legislação nacional; e
[bookmark: _Hlk226627643](d) se existem riscos financeiros para o Estado-Membro requerente, incluindo atividade potencialmente fraudulenta e o risco de dupla financiamento.

LETRA A) a capacidade financeira e administrativa da empresa solicitante para implementar a contribuição financeira da EGF para os trabalhadores afetados pelo iminente deslocamento de emprego em causa;
A verificação da capacidade financeira e administrativa assegura que uma organização:
· Dispõe de recursos financeiros suficientes para implementar o projeto 
· Tem a estrutura administrativa e a governação adequadas para gerir os fundos da UE 

Veja abaixo as opções para possíveis verificações na parte da lista de verificação.
✅ LISTA DE VERIFICAÇÃO — Capacidade Financeira e Administrativa

🔹 1. CAPACIDADE ADMINISTRATIVA (Entidade Jurídica + Representante Nomeado)
🧾 A. Validação da Entidade Jurídica (LEV)
· ☐ ☐ Os documentos legais estão completos e atualizados (registo, estatutos, IVA, etc.)? 
· ☐ A entidade é legalmente identificável e elegível para o financiamento da UE? 

👤 B. Se aplicável, Nomeação do Representante da Entidade Jurídica 
· ☐ Foi  nomeado um Representante Nomeado pela Entidade Legal (LEAR)? 
· ☐ Se aplicável, estão disponíveis os documentos obrigatórios: 
· ☐ Carta de nomeação LEAR 
· ☐ Declaração de consentimento 
· ☐ Documentos de identificação (LEAR + representante legal) 
· ☐ Prova de autoridade do representante legal 


🔹 2. CAPACIDADE FINANCEIRA
📁 A. Documentos Financeiros
· ☐ As demonstrações financeiras são submetidas (balanço, resultados e resultados)?
· ☐ Os documentos são certificados por auditores externos? 

🧮 B. Análise Financeira
· ☐ Avaliação de indicadores financeiros, tais como: 
· ☐ Liquidez 
· ☐ Solvência 
· ☐ Rentabilidade 
· ☐ Autonomia financeira 
👉 Indicadores a adaptar, se necessário. 

📉 C. Desfecho 
· ☐ Capacidade suficiente 
· ☐ Capacidade fraca 
· ☐ Capacidade insuficiente 

🔹 3. VERIFICAÇÃO FINAL
✔ Capacidade administrativa confirmada
· ☐ Entidade legal validada 
· ☐ LEAR nomeado e funcional 
· ☐ Governação e funções devidamente definidas 
✔ Capacidade financeira confirmada
· ☐ Sem indicadores de risco importantes 
· ☐ Indicadores financeiros aceitáveis 
· ☐ Documentos completos e compatíveis 

🧩 AVALIAÇÃO FINAL POR ESTADO-MEMBRO
· ☐ ✅ Totalmente viável 
· ☐ ⚠️ Viável com observações 
· ☐ ❌ Não considerada viável (capacidade a implementar medidas do EGF considerada insuficiente)

Os resultados das verificações ex-ante realizadas pelo Estado-Membro, juntamente com a sua avaliação do pedido, serão comunicados à Comissão Europeia. A Comissão Europeia decide se propõe ou não a mobilização da EGF[footnoteRef:1]. [1:  De acordo com o Artigo 8a (4) do Regulamento 2021/691] 



LETRA B) 
(b) a informação fornecida de acordo com o parágrafo 12, pontos (g), (k) e (o); 
g)	Uma confirmação, Com base nas informações fornecidas pela empresa, que a empresa cumpriu, e continua a cumprir, as suas obrigações legais, incluindo os previstos no artigo 2 da Diretiva 98/59/CE, e quaisquer acordos coletivos que regem estes despedimentos coletivos previstos e que estão a providenciar para os seus trabalhadores em conformidade;
(k)	uma descrição detalhada do pacote coordenado e das despesas relacionadas, incluindo quaisquer medidas de apoio a iniciativas de emprego para beneficiários desfavorecidos, jovens e idosos;
(o)	uma declaração explicando porque é que o pacote coordenado não substitui medidas que são da responsabilidade dos empregadores em virtude da lei nacional ou de acordos coletivos;
Esta lista de verificação serve de ponto de partida para os Estados-Membros verificarem se:
· A empresa respeita a legislação laboral e os direitos dos trabalhadores 
· O pacote coordenado é robusto e bem justificado 
· O financiamento da UE é estritamente adicional e não substitui as obrigações do empregador

✅ LISTA DE VERIFICAÇÃO — Conformidade e Avaliação Coordenada de Pacotes

🔹 1. Cumprimento das Obrigações Legais (incluindo a Diretiva 98/59/CE)
📜 Confirmação de conformidade legal
· ☐ A empresa forneceu uma declaração formal de conformidade com as obrigações legais aplicáveis? 
· ☐ A declaração refere-se explicitamente a: 
· ☐ Direito nacional do trabalho 
· ☐ Legislação da UE (incluindo a Diretiva 98/59/CE) 
👥 Obrigações em despedimentos coletivos
· ☐ Tem a empresa: 
· ☐ Informar os representantes dos trabalhadores a seu tempo? 
· ☐ Consultou representantes dos trabalhadores sobre despedimentos? 
· ☐ Forneceu a informação necessária (razões, números, momento, critérios)? 
🤝 Acordos coletivos
· ☐ Existem acordos coletivos aplicáveis? 
· ☐ A empresa confirmou conformidade com eles? 
· ☐ As obrigações (por exemplo, compensação, medidas de apoio) são claramente respeitadas? 
🧑 🏭 Obrigações de apoio aos trabalhadores
· ☐ Há evidências de que a empresa: 
· ☐ Fornece compensação legal? 
· ☐ Respeita os períodos de aviso prévio? 
· ☐ Fornece medidas de apoio exigidas por lei ou acordos? 
✅ Lista de verificação: Participação Ativa nos Procedimentos de Consulta
1. Identificação de Partes Interessadas
· ☐ Beneficiários (por exemplo, trabalhadores despedidos, grupos-alvo) claramente identificados 
· ☐ Representantes dos trabalhadores (por exemplo, sindicatos, comités de pessoal) envolvidos 
· ☐ Parceiros sociais relevantes (organizações patronais, organismos setoriais) incluíam 
· ☐ Outros intervenientes-chave (ONGs, autoridades públicas, fornecedores de formação) identificados 
2. Temporização e Planeamento das Consultas
· ☐ As consultas começaram numa fase inicial do design da embalagem 
· ☐ Foi estabelecido um calendário claro para a consulta 
· ☐ Foi dado tempo suficiente para feedback e participação 
· ☐ Foram organizadas várias rondas de consulta (se aplicável) 
3. Métodos de Consulta
· ☐ Reuniões (presenciais ou virtuais) realizadas 
· ☐ Workshops ou grupos focais organizados 
· ☐ Inquéritos ou questionários distribuídos 
· ☐ Contribuições escritas ou documentos de posição convidados 
· ☐ Discussões bilaterais realizadas com representantes-chave 
4. Qualidade da Participação
· ☐ As partes interessadas receberam informações relevantes e acessíveis antecipadamente 
· ☐ A participação foi inclusiva (considerando género, idade, grupos vulneráveis, etc.) 
· ☐ A linguagem e o formato foram adaptados às necessidades dos participantes 
· ☐ As partes interessadas tiveram oportunidades reais de expressar opiniões e influenciar os resultados 
5. Documentação e Transparência
· ☐ Foram mantidas atas ou registos das reuniões 
· ☐ As contribuições e o feedback foram documentados 
· ☐ Resumo claro dos contributos das partes interessadas compilado 
· ☐ Comunicação transparente dos resultados da consulta assegurada 
6. Integração do Feedback
· ☐ O contributo das partes interessadas foi analisado sistematicamente 
· ☐ Evidências de como o feedback influenciou o pacote coordenado 
· ☐ Justificação fornecida quando sugestões não foram adotadas 
· ☐ Ajustes feitos às medidas com base em consultas 
7. Envolvimento Contínuo
· ☐ Mecanismos para o envolvimento contínuo durante a implementação 
· ☐ Comités de monitorização ou grupos de acompanhamento criados 
· ☐ Atualizações regulares fornecidas às partes interessadas 
· ☐ Ciclos de feedback mantidos ao longo de todo o processo

👉 ✔ Desfecho:
· Totalmente conforme / Parcialmente conforme / Não conforme 

🔹 2. Pacote e Despesa Coordenados
📦 Descrição do pacote coordenado
· ☐ Existe uma descrição clara e detalhada de todas as medidas? 
· ☐ São medidas: 
· ☐ Coerente e estruturado? 
· ☐ Relacionado com a melhoria das hipóteses dos trabalhadores no mercado de trabalho? 
💶 Orçamento e despesas
· ☐ Existe uma divisão detalhada dos custos? 
· ☐ Quais são os custos: 
· ☐ Detalhado por medida? 
· ☐ Justificado e realista? 
· ☐ Elegível segundo as regras de financiamento da UE? 
🎯 Grupos-alvo
· ☐ Os beneficiários são claramente identificados: 
· ☐ Trabalhadores em risco 
· ☐ Grupos desfavorecidos 
· ☐ Jovens trabalhadores 
· ☐ Trabalhadores mais velhos 
🚀 Medidas de apoio ao emprego
· ☐ O pacote inclui: 
· ☐ Treino / requalificação 
· ☐ Assistência na procura de emprego 
· ☐ Orientação profissional 
· ☐ Apoio ao empreendedorismo 
· ☐ Medidas específicas para grupos vulneráveis 
👉 ✔ Desfecho:
· Adequado / Precisa de esclarecimento / Insuficiente 

🔹 3. Não Substituição das Obrigações do Empregador
⚖️ Princípio da adicionalidade
· ☐ A empresa forneceu uma declaração formal que: 
· ☐ O pacote coordenado NÃO substitui as obrigações do empregador 
· ☐ O apoio do EGF é adicional às medidas obrigatórias 
🔍 Verificação da não substituição
· ☐ As medidas são claramente distintas de: 
· ☐ Obrigações estatutárias ao abrigo da lei nacional 
· ☐ Obrigações ao abrigo de acordos coletivos 
· ☐ Caso haja sobreposição, as medidas do EGF complementariam as medidas regulares através de:
·  Oferecer mais das mesmas medidas?
·  Intensificar as medidas regulares?
📊 Justificação de apoio
· ☐ A empresa explica: 
· ☐ Quais são as medidas obrigatórias (responsabilidade do empregador)? 
· ☐ Quais são as medidas adicionais (financiadas pela UE)? 
👉 ✔ Desfecho:
· Separação clara / Sobreposição parcial / Não conformidade


LETRA C) 
(c) se se espera que o pacote coordenado seja realizado de acordo com a legislação nacional; e
De acordo com o formulário de candidatura do EGF, a informação a verificar aqui é:
	I.1.	A empresa solicitante afirma que os serviços personalizados não substituem ações que sejam da sua responsabilidade em virtude da lei nacional ou de acordos coletivos:
(cf. Artigo 8a(12)(o) do Regulamento EGF.)
	|_|

	[bookmark: _Hlk196491116]I.2	Por favor, explique porque é que os serviços personalizados não substituem medidas que são da responsabilidade da empresa em virtude da lei nacional ou de acordos coletivos:
(cf. Artigo 8a(12)(o) do Regulamento EGF.)

	Texto livreº

	I.3.a	Por favor, forneça informações sobre medidas obrigatórias para a(s) empresa(s) solicitante(s) em virtude da lei nacional ou nos termos de acordos coletivos:
(cf. Artigo 8a(12)(o) do Regulamento EGF.)
(Esta informação deve incluir uma descrição das ações planeadas ou tomadas a(s) empresa(s).)



LETRA d) 
(d) se existem riscos financeiros para o Estado-Membro requerente, incluindo atividade potencialmente fraudulenta e o risco de duplo financiamento.
Avaliação do risco de fraude:
Embora a EGF não esteja abrangida pelo Regulamento das Disposições Comuns (CPR),[footnoteRef:2] pode ainda ser útil rever as orientações, recomendações e boas práticas associadas à CPR.  . [2:  Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho de 24 de junho de 2021, que estabelece disposições comuns sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu Plus, o Fundo de Coesão, o Fundo de Transição Justa e o Fundo Europeu de Navegação, Pescas e Aquacultura, bem como as regras financeiras para esses e para o Fundo de Asilo, Migração e Integração,  o Fundo de Segurança Interna e o Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão de Fronteiras e Política de Vistos (AO L 231, 30.6.2021, p. 15).
O Regulamento (CPR) 1303/2013 incluiu novos requisitos legais para as Autoridades de Gestão dos Estados-Membros: realizar uma avaliação do risco de fraude e implementar medidas antifraude eficazes e proporcionais. Os mesmos requisitos estão presentes no Regulamento (CPR) 2021/1060 para o período de programação 2021-2027. A avaliação de risco e as medidas anti-fraude devem ser revistas pelas Autoridades de Auditoria dos Estados-Membros.] 

Por exemplo: - Consulte no módulo anti-fraude SFC2014   documentos relevantes carregados, como as orientações para os Estados-Membros sobre avaliação de risco de fraude e orientações sobre indicadores de fraude.
 [image: A screenshot of a computer screen
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⚠️ 
RISCO DE DUPLO FINANCIAMENTO
Para verificar se uma empresa recebeu financiamento da UE, utilize:
1. o Sistema de Transparência Financeira (FTS) da Comissão Europeia para procurar beneficiários por nome, localização ou ano. 
2. Para financiamento regional ou estrutural, pesquise:
a. Portal Kohesio: base de dados de projetos cofinanciados pela UE e beneficiários relacionados financiados no período de programação 2014-2020, 
b. Keep.eu: dados sobre projetos e beneficiários dos programas de cooperação transfronteiriça, transnacional e inter-regional da União Europeia desde 2000
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